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1; :-:"F1.1fl1i' IC0 :~ "JOl! lí'B que o 1·.gregi o 'ü i burnü l leno , em sessao ho je r e ali 

zada , por unanimi dade de v otos, decidiu: 

I - rcn ; r .J.?·,; :r_ a (}ra tif ic ar.ão ~,dicional p or Tempo de 3ervi ç o ao '!ogal ~ 

.) osent ado J CS:é LED'~:r~G-1 ]) ,\ GAJ'.: A, r eferente FIO pr ime i:cc q_Uinq_üênio , cons i d erando~ 

penas o t emp o do eYercicio do Vocal ato , cor:, efei tos finan ceiros a part i r do d i a 

imehato àquele em gu e o mes mo completou o Ql\ i nq_üênio, c alcul::mdo- se a referida v~ 

t agem sobre o valor equival ente os sessõ e s mensais r eal i zadas , no periodo er:i aue 

0st.3va na atividF.tde, e sobre os provEmtcs , a parJ"ir de sua e,poscntador i a . 

Sala de Sessões, 22 de setembro de 1987. 
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